
CoNVENçÃO COLETIVA DE TRABALHO 202412025

Que fazem, na forma abaixo, de um lado, o SINDICATO DAS SANTAS CASAS E ENTIDADES

FTLANTRóprcAs Do ESTAD. DA BAH.A - srNDrFrBA, sito à Rua Belo Horizonte, G4 centro

Empresarial Barra Master, Le andar, sala 112 Barra Avenida' nesta Capital e' do outro lado o

srNDrcATo Dos TRABALHADoRES EM SANTAS cAsAs, ENTTDADES FTLANTRóprcAs,

BENEFTCENTES E RELTGIOSAS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIçoS DE SAÚDE DO ESTADO DA

BAHIA - slNDlsAúDE, sito na Rua lndependê ncia, 38/40, Nazaré, nesta capital, neste ato

representado por seus respectivos Presidentes'

conjuntamente denominadas como PARTES, as entidades sindicais acima indicadas, nos termos do

artigo611-AdacLT,firmamapresenteConvençãoColetivadeTrabalho,aplicávelaos

trabarhadores representados pelo slNDtcATo Dos TRABALHAD.RES EM SANTAS cAsAS'

ENTTDADES FTLANTRóprcAs, BENEFT.ENTES E REL.GtosAS EM ESTABELE.IMENT,S DE sERVIços

DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SINDISAÚDE' COM dAtA bASC ANUAI ]'9 dC MAiO' NA bASC

territoriar composta peras cidades constantes de sua carta sindicar, para vigorar a partir de 1s de

maio de 2024, com fulcro nos artigo5 70, inciso Xlll e XXVI, Be, incisos lll e Vl' ambos da

ConstituiçãoFederal,eartigo6tl,a620,daCLT,observadososrequisitosformaisdeterminados

pelo artigo 613 da CLT, com as seguintes considerações' cláusulas e condições' levadas ao

conhecimento dos associados e integralmente aprovadas em Assembleia Geral Extraordinária'

conforme artigo 612, da cLT, mediante as seguintes cláusulas e condições, que reciprocamente

aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ABRANGÊruCIN

A presente convenção abrange os profissionais dos trabalhadores ativos e aposentados' duchistas'

massagistas,técnicoseauxiliaresdeenfermagem'técnicoseauxiliaresemlaboratórios'

empregados das redes privadas de saúde, entidades rigadas à prestação de serviços de saúde nos

hospitais, clínicas médicas, gabinetes dentários, laboratórios de análises clínicas e patológicas'

consultórios médicos, clínicas veterinárias, casas de massagem, trabalhadores terceirizados na

área de saúde representados, neste ato representados pelo SINDISAÚDE e que laboram para as

instituições pertencentes à categoria econômica representada pelo SINDIFIBA' no Estado da

Bahia, com exceção a cidade de ltabuna
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CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE SALARIAL

As instituições integrantes da categoria Econômica representadas pero srNDlFlBA concederão aos

seus empregados um reajuste salarial da seguinte forma:

a) Para os empregados que recebem salário base mensal inferior a RSg.000,00 (nove mil

reais), será concedido a partir de otrl,tr*oz' o reajuste sarariar de3,z3% (três vírgula vinte

etrêsporcento),calculadosobreosaláriodeabril/2024,excetoparaosempregados

(auxiliaresdeenfermagem,técnicosdeenfermagemeparteiras).

b)FaraosempregadosquerecebemsaláriobaseigualousuperioraRSg.000,00(novemil

reais),ficamasinstituiçõesautorizadasanegociarlivrementequalqueríndicedereajuste

de salário;

PARAGRAFO pRTMETRO _ As diferenças devidas em reração aos meses de maio a outubro/2024,

em face do reajust e de 3,23% estabelecido no caput acima, serão pagas em até 04 (quatro)

parcelas, nas folhas dos meses de novembro, dezembrolTo24 e janeiro' fevereirof2o25' inclusive

verbas rescisórias deste período' o pagamento das diferenças devidas, dar-se-á em forma de

abono, e não constituirá base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário'

'ARAGRAF' 
SEGUNDO - Serão compensadas todas as antecipações de reajustes salariais

espontaneamente concedidas pelas instituições a partir de 01 de maio de2023'

,ARAGRAF. rERcElRo - somente não serão compensados os aumentos concedidos por força de

promoção, transferência, acordos, inclusive coletivos, homologados ou não pela Justiça do

Trabalho, equiparação salarial, implemento de idade' mérito' término de contrato de

aprendizagem e Planos de cargos'

CLÁUSULA TERCEIRA - HORAS EXTRAS

o adicionar de horas extras será pago na razão de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre a hora

normal, assim considerada todas aquelas trabalhadas além da jornada legal ou fixada por função'

'ARAGRAF. 
pRlMElRo - Fica ajustado, com base no artigo 7s, inciso Xlll, da constituição

Federal/88, que as horas laboradas em sobrejornada poderão ser pagas ou compensadas'

'ARAGRAF. 'EGUND' 
- Nos dias de sábados, domingos e feriados, o adicional de horas extras

será à razão de LOO% (cem Por cento)
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CLAUSULA QUARTA - PAGAMENTO DE SALÁRIO

Será concedido o adiantamento quinzenal de 25% (vinte e cinco por cento) dos salários entre os

dias 1-5 a 20 de cada mês.

PARAGRAFOPRIMEIRO-Quandoodia20(vinte)coincidircomosábado'domingoouferiado'o

pagamento deverá ser antecipado para o dia útil anterior'

'ARAGRAF. 'EGUND. 
- será mantido o mesmo percentuar de antecipação para aquelas

instituições que já praticam índice superior'

cúusuLA qulNTA - Plso sALÁRlo DE lNGREsso

opisodeingressoaserpraticadopelasinstituiçõesintegrantesdacategoria
econômica representadas pelo slNDlFlBA nas lnstituições estabelecidas na capital e no lnterior' a

partir de novemb rol2ol4,será de R51,.417,74 (um mil, quatrocentos e dezessete reais e quatorze

centavos). Este piso é fixado já contemplando um reajuste de3'23% (três vírgula vinte e três por

cento) sobre o varor do piso fixado na ccr 2023/2024. Sarienta-se que este piso de ingresso não se

aplica aos seguintes profissionais: Auxiliares de Enfermagem, Técnicos de Enfermagem e Parteiras'

PARAGRAFO UNICO - As diferenças devidas em relação aos meses de maio a outubro/2o24' em

face do reajuste de 3,23% estabelecido no caput acima, serão pagas em até 04 (quatro) parcelas'

nas folhas dos meses de novembro, dezembro/2024 e janeiro, fevereiro/2O25, inclusive verbas

rescisórias deste período. o pagamento das diferenças devidas, dar-se-á em forma de abono' e

não constituirá base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário'

CLÁUSULA SEXTA. TAXA NEGOCIAL

As instituições descontarão de todos os seus empregados, na folha do mês de novembro de2024'

a contribuição assistencial prevista na Constituição Federal, art' 8e, inc' lV para manutenção das

atividades sirrdicais no percentual de 2% (dois por cento) para associados e não associados'

incidentes sobre o sarário base dos empregados já reajustados na forma das cráusuras segunda e

quinta desta convenção coretiva, varores estes que foram definidos pera Assembleia Geral da

categoria, podendo qualquer deles oferecer oposição ao desconto até 10 (dez) dias do efetivo

desconto em carta dirigida ao SINDISAÚDE'

PARAGRAFO pRIMEIRO - As instituições deverão repassar à secretaria do slNDISAÚDE a relação

nominal das importâncias descontadas, bem com efetuar o depósito bancário resPectivo em favor
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do SINDISAÚDE, na agência 0061; Operação: 003 Conta 633-2-Caixa Econômica Federal' até o dia

1811212024

PARAGRAFO SEGUNDO - As instituições pagarão nos meses de dezembro/2024 eianeirolZo25 ao

SINDISAúDE o percentual de 1% (Um por cento), devendo o mesmo ser pago da seguinta forma:

0,5%o no mês de dezembro/2024 eO,5%ono mês de ianeirol}o2S' tendo como base de cálculo o

sarário base do mês de novembro e dezembr 0/2024, respectivamente, devendo efetuar o

depósito bancário até os dias t8lL2l2O24 e LSlOt/2025, respectivamente' em favor do

sINDISAUDE, na agência 0061; Operação: 003 conta 633-2- Caixa Econômica Federal'

PARAGRAFO TERCEIRO - Fica vedado à lnstituição empregadora a realização de quaisquer

manifestações, atos, campanhas ou condutas similares no sentido de incentivar ou instigar os

trabarhadores não firiados ao sindicato a apresentarem o seu direito de oposição por escrito'

PARAGRAFO QUARTO - Fica vedado ao Sindicato e seus dirigentes a realização de quaisquer

manifestações, atos e condutas similares no sentido de constranger os trabalhadores não filiados

ao Sindicato profissional a apresentarem o seu direito de oposição por escrito'

PARAGRAFoQUINTo_otrabalhadorquenãoexercerodireitodeoposiçãonaformaenoprazo

previstos na cláusula sexta não terá direito ao respectivo reembolso da presente contribuição

negocial

,ARAGRAF. sEXTo - caso haja ação judiciar com decisão finar que imprique obrigação de devolver

os varores descontados dos empregados, o Sindicato profissionar, efeito beneficiário dos repasses,

assume a obrigação de restituição diretamente aos empregados' dos valores que lhe foram

atribuídos, sendo que, caso o ônus recaia sobre a lnstituição, ela poderá cobrar do sindicato ou

promover a compensação com outros valores que devam a ele repassados' inclusive relativos a

contribuições associativas, devendo a lnstituição notificar o sindicato acerca da ação com o

referido objeto eventualmente ajuizado, para intervir na relação processual caso tenha interesse'

cLÁusu LA SÉrr run - ASSISTÊ N CIA M ÉD I CA/ODONTO LóG lcA

As instituições garantirão aos empregados e dependentes legais dentro dos serviços médicos

hospitalares que efetivamente dispuserem no âmbito do seu proprio estabelecimento' assistência

médica/odontologica, sem ônus para o beneficiário e sem obrigação de ampliação dos respectivos

serviços Para talfim
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As instituições que oferecem seguro saúde ou plano de saúde ficam

desobrigadas de prestar assistência médica nas suas unidades.

PARÁGRAFO SEGUHDO - SeÍá criada uma comissão paritária, para no prazo de 06 (seis) meses

apresentar estudc de uma proposta de concessão de assistência médica/odontológica

conveniada.

cr-Arrst lâ ürâur-cftElfÃo Do sEÍoR E§pEctAtIzADo

Os téorirg aúcs e *í&rtes em enfermagem admitidos até o dia 3Ol0É.l2O24, farão jus a

graüficação m prrund & §Í (quiue por cento), sobre o salário base, quando realizarem

suas ativ*Hes fuü cn üilades espectúlzadas tds conp: Cgltro Oüffiim, @ntro

CinúÍgb, gmer3Arif f,E & Trara.r nenÉrc, mohgia e llern&- EsE

adkional sá &uü:rpc{mrrm rurarrúlo t* ri*rc ls *rÕdas ffirr
PARÁCfiâFO ffil-Orügü6, rÉrs e eúrq:m ffi rr ffes a qE se

rcfieíE e dilrÊ dh ffi |Grmcaçeo & Setr espeOatzaaol admitfthe a partir de

í0í./íÚrt7&z{.,ffioirs m percerard de ürf (dez por ceÍÍtol. Esüe adidonal será devido enquanto

esÊiverem eilÊÍendo tab atividades nos aludidos setores.

PARAGRAFO SEGUNDO - A concessão do adicional fíca timitado ao salário de ingresso no cargo.

CLAUSUIÂ NONA. ATESTADO MÉDICO

Os atestados médicos e odontológico que preencham os requisitos previstos em Lei, somente

serão aceitos se entregues até o segundo dia útil subsequente do afastamento do trabalho,

encaminhando-o para o Serviço de Medicina do Trabalho para avaliação, sob pena de serem

recusados, devendo ser analisado caso a caso.

cúUSUIÁ DÉoMA. FAITAS

As faltas dos empregados para a realização dos exames que visam sua ascensão profissional a

exemplo de vestibular e suplência profissionalizante ou de capacitação escolar e colegial, serão

abonadas, no horário de sua efetiva realização, desde quando coincidentes com o horário de labor

e pré avisados com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, e, devidamente

comprovada.
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cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA - ANUÊNlo

permanece como vantagem pessoal, sob o título "anuênio congelado" em R$ (reais) o valor

praticado em 30 de abril de 1998.

pARÁGRAF6 pRlMElRo - o "anuênio congelado" mencionado nesta cláusula será reajustado com

os mesmos percentuais que forem aplicados aos reajustes gerais de salários, negociados nesta

convenção coletiva.

PARAGRAFO SEGUNDO - Não fazem jus à vantagem prevista nesta cláusula os empregados que

não a tenham adquirido até 30/04/t998'

cLÁusuLA DÉclMA sEGUNDA - sAúRlo suBsrlrulçÃo

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual' o empregado

substituto fará jus ao salário contratual do substituído.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAIS E VANTAGENS

os adicionais e vantagens pessoais, que os empregados tenham direito dentro do mês trabalhado

serão pagos no mês subsequente, desde que devidamente atualizados.

CLÁUSULA DÉCIMA qUARTA. AUXíLIO CRECHE

será concedido para cada firho menor de 06 (seis) anos, a partir de novembro/2024, o valor de

Rs7o,oo (sessenta reais ), inclusive os adotados legais, auxílio creche.

pARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores retroativos (3,23% - três por cento) previstos no item "4"

correspondentes ao período de maio a outubro/2024, serão pagos em 04 (quatro) parcelas' nas

folhas de novembro, dezem bro/2024 e janeiro, fevereiro/2025, em forma de abono, e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário'

'ARAGRAFO 
SEGUNDO - As instituições que oferecem vagas em creche' sem ônus para o

empregado, estarão desobrigadas de efetuar o pagamento do referido benefício'

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXíLIO FUNERAL

As entidades empregadoras pagarão a partir de novemb ro/zoz4, o valor de Rs1.234,00 (mil e

duzentos e trinta e quatro reais) a família do empregado, em caso de falecimento deste' a título de

auxílio funeral, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da comunicação e apresentação do atestado

de óbito
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'ARAGRAFo 
uNrco - As instituições que oferecem seguro de vida estão desobrigadas ao

pagamento do referido benefício'

CúUSULA OÉCIVIR SEXTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

os comprovantes de pagamento ou contra-cheques deverão ser fornecidos e/ou disponibilizados

pelas instituições aoS seus empregados, sem ônus para estes, diretamente ou por meios

eletrônicos, e emitidos de maneira que neles estejam discriminadas as parcelas pagas, inclusive o

valor correspondente ao recolhimento do FGTS'

,ARAGRAF. úNrco - Em caso de necessidade da segunda via o empregado deverá solicitar

diretamente à lnstituição.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - UNIFORMES

As instituições fornecerão, gratuitamente, aos seus empregados, 02 (dois) uniformes por ano'

desde que exigidos o seu uso'

'ARAGRAF. 
uNrco - A devorução dos mesmos se dará quando da reposição e/ou rescisão de

contrato de trabalho, sob pena de ser descontado o valor referente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - QUADRO DE AVISOS

As instituições permitirão a colocação de comunicado para empregados em seu quadro de avisos'

desde que previamente encaminhado a direção das instituições'

'ARÁGRAF, 
úNrco - os avisos terão como finaridade a divurgação de assuntos de interesse da

categoria dos trabalhadores desde que não sejam atentatórios e não venham a denegrir a imagem

ou reputação da lnstituição ou pessoas'

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AVTSO PRÉVIO

Aos empregados despedidos sem justa causa será concedido o aviso prévio na forma da lei n'

L2.506/201.r, sendo que o acréscimo de o3(três) dias por cada ano trabalhado' não está limitado a

90 (noventa) dias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ADICIONAL NOTURNO

o adicionar noturno será pago com percentuar de 40% (quarenta por cento) para as instituições

estabelecidas na capital e 35% (trinta e cinco por cento) para as instituições estabelecidas no

interior

1
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PARAGRAFO pRTMETRO - Considera-se como trabarho noturno o rearizado entre 22:00 às 5:00

horas.

,ARAGRAF. SEGUNDo - As instituições assegurarão aos empregados o cumprimento do que

estabelecealegislaçãovigentenoqueserefereareduçãodahoranoturna.

cLÁusuLA VIGÉStMA PRIMEIRA - LIBERAçÃo Do DIRIGENTE SINDICAL

As instituições riberarão do trabarho o presidente, o Vice-presidente, o Tesoureiro e o secretário, e

mais 0r_ (um) diretor por rnstituição até o rimite de 02 (dois), excruído deste cômputo o Presidente'

PARAGRAFO pRTMETRO - Fica assegurado o benefício a outros diretores titulares que já estejam

liberados

'ARAGRAF. 'EGUNDo 
- Em quarquer das hipóteses acima mencionadas, não haverá prejuízo dos

vencimentos e vantagens.

cLÁUsULAVIGÉsIMAsEGUNDA.DELEGADoSINDIcAL

Fica garantido o emprego do trabalhador, eleito para o cargo de delegado sindical' na proporção

de 01 (um) por delegacia sindical do slNDISAÚDE estabelecidas no lnterior do estado' com

exceção de ltabuna, desde a inscrição de sua candidatura até um ano após o término do mandato

da diretoria

clÁusuLA vlcÉslMA TERCEIRA - RELAçÃo DE EMPREGADoS

As instituições corocarão a disposição do sindicato dos empregados as cópias das guias de

contribuição sindical e taxa assistencial, no prazo de 15 (quinze) dias' após os descontos

pertinentes,inclusivearelaçãodosdescontosmensaisdosassociados.

cLÁUSULA VIGÉSIMAA QUARTA - CONVÊNIOS

As instituições poderão firmar convênios com farmácias, óticas e drogarias para a venda e

cobrança dos seUS artigos e produtos, diretamente aos SeuS empregados e sob a total

responsabilidade destes'

ições poderão descontar na folha de pagamento de seus

dentes ao quanto acima mencionado que em hipótese alguma

-\
I

PARAGRAFO Útrttco - As institu

empregados os valores corresPon

configurará salário indireto'

ll

(fW
8



cLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CARGA HORÁRIA

A carga horária semanal de trabalho dos atendentes, auxiliares e técnicos em enfermagem é de 35

(trinta e seis) horas.

'ARAGRAF. 
uNrco - As partes acordam que com a imprementação e a obrigatoriedade do

pagamento do piso para os trabalhadores abrangidos pela Lei ne L4'434/2O22' decorrente do

p:256412020, as instituições integrantes do seguimento patronal' poderão adotar jornada de 44

horas semanais da seguinte forma:

1) De acordo com a conveniência de cada instituição para os novos contratados;

2l para os funcionários que já integram o quadro funcional, desde que estàs manifestem sua

vontade,fazendoatravésdecartadeprópriopunho,dirigidaaosetorpessoaldecada

instituição, sendo indispensável a homologação do sindicato laboral'

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA. ESCALA DE TRABALHO

os empregados com carga horária semanal de 24,36, 40 ou 44 horas pOderão cumpri-la em escala

deplantãode6horas,8horas,L2horasou24horas,desdequandosejadeconveniênciados

respectivosserviçoserespeitadaacargahoráriamensalcontratual.

'ARAGRAFo 

pRrMErRo - Facurta-se ao empregador estaberecer a escala de trabalho de l-2x36'

tzx24 e !2x48 ou z4x72e em escalas de plantão de 12 horas (serviço Diurno/serviço Noturno) em

parte dos setores ou em todos os setores dos estaberecimentos vincurados a esta convenção

Coletiva de Trabalho observando-se:

L - para aqueles empregados que trabalharem sob as denominadas "escalas de plantão" ' as t2

(doze)ou24(vinteequatro)horasdeprestaçãodeserviçoserãoentendidascomohorasnormais,

sobre as quais não haverá a incidência do adicionar de horas extras referido na cláusula sexta

desta ccr, incrusive no rabor em dias considerados como domingos e feriados, ficando esclarecido

iguarmente que não serão caracterizadas e remuneradas como horas extras as horas trabalhadas

na eventuaridade de vir a ser urtrapassada a carga horária contratuar e desde que o excesso de

horas trabalhadas seja compensado na forma estabelecida no banco de horas'

2 - Fica assegurado para os trabalhadores que atuam em escalas de plantão um intervalo de 1

para repouso e refeição, a ser gozado

9

(uma) hora a cada t2 (doze) horas de trabalho'

il,4



oportunidade indicada pela lnstituição e compatível com a disponibilidade do serviço em execução

(artigo 71. e parágrafos da CLT).

3 - Aos trabalhadores que atuam eminentemente em escalas de plantão de 1Z horas (Serviço

Diurno/Serviço Noturno), que não se confundem com os regimes de compensação 12x36, t2x24

ou !Zx1g, poderão cumprir suas jornadas diárias em turnos diferentes sem que isso caracterize

turno ininterrupto de revezamento.

4- As escalas de plantão de l-2 horas (Serviço Diurno/Serviço Noturno) podem olorrer em dias

consecutivos, desde que se observe a carga horaria contratual, com as respectivas folgas previstas

na semana

5- As instituições integrantes da categoria econômica que possuem refeitórios em suas unidades,

ficam autorizadas a reduzir o intervalo intrajornada de que trata o artigo 71, § 3e da CLT, na forma

do quanto disposto pela Portaria ns 1.095 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, respeitado

o limite mínimo exigido de 30 (trinta) minutos'

PARÁGRAFO SEGUNDO - Excepcionalmente poderá ser admitido o plantão de 24 horas'

PARAGRAFO TERCEIRO - As partes acordam pela possibilidade de implantação do regime de

trabalho de 12x24 e !2x4g, de acordo com a carga horária contratada e se dará nos seguintes

moldes:

o trabalho será iniciado com uma jornada de 12h seguida de uma folga de 24h, no dia seguinte

ocorrerá novo labor em jornada de 12h, acompanhada de uma folga de 48h'

PARAGRAFO QUARTO - Para a apuração das horas extras a serem pagas ou compensadas não

serão levadas em consideração as trocas de plantão efetuadas entre os empregados, ainda que

estas trocas impliquem em excesso a carga horária semanal. As instituições permitirão por

conveniência lnstituiçãorial e consenso entre as partes o limite máximo de 5 (cinco) trocas por

mês, inclusive para as jornadas de i.2x36 , L2x24 e 12x48, escalas mistas (Serviço Diurno/serviço

Noturno), devendo obedecer a política interna de cada lnstituição, a troca de plantão somente

poderá ser realizada caso o empregado tenha descansado, no mínimo, onze horas consecutivas'

PARAGRAFO QUINTO - As instituições integrantes da categoria econômica representada pelo

slNDlFlBA ficam autorizadas a funcionarem em domingos e feriados, devendo, entretanto,

10

estabelecerem escalas de folgas compensatórias na forma estabelecida no banco de horas'
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pARÁGRAF6 sEXTo - conforme artigos o1i. -A inciso Xll (Acordos e convenções coletivas), e 1B9 e

seguintes da CLT (Atividades lnsalubres), fica estabelecido a todos abrangidos pela respectiva

convenção coletiva, o trabalho e a prorrogação da jornada nas atividades descritas nos artigos

su pracitados,

cLÁusuLA vtGÉslMA sÉTtMA - PRORROGAçÃO DE JORNADA n

Fica assegurado pelas instituições o direito de prorrogação e compensação para efeito de horas

extras entre os integrantes da categoria, com prévia anuência do empregado'

çLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - COMPENSAçÃO - SÁeaoOS/'DOMINGOS

As instituições poderão compensar o dia de sábado e/ou domingo com o acréscimo

correspondente de horas durante a semana, dentro do próprio mês ou, mês subsequente'

observada sempre a carga horária semanal de 44 horas'

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - BANCO DE HORAS

PARAGRAFO pRIMEIRO - As instituições integrantes da categoria econômica representadas pelo

slNDlFlBA ficam autorizadas a adotar o sistema de compensação de horas trabalhadas, através do

qual o excesso de horas trabalhadas em um ou mais dias possa ser compensado pela

correspondente diminuição de jornada em outro dia, de maneira que não exceda'

excepcionalmente nesta convenção no prazo máximo de 12 (doze) meses, inclusive os abrangidos

pelas jornadas especiais estabelecida em lei'

pARAGRAF6 SEGUNDo - A partir de 03 (três) meses após a assinatura da presente Convenção, as

instituições deverão disponibilizar aos empregados, informações sobre as horas trabalhadas no

mês, possibilitando ao empregado controlar o número de horas a serem compensadas dentro da

sistemática ora estabelecida,

PARAGRAFo TERCEIRo - o limite máximo mensal de horas suscetíveis de compensação não

poderá exceder a carga horária semanal contratual'

PARAGRAFO QUARTO - Ficam as instituições autorizadas a utilizar-se da compensação no período

destinado à concessão de férias, adicionando-se aos dias de férias, os dias correspondentes à

compensação Prevista.

ü
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PARAGRAFO QUINTO - As faltas assim como os atrasos injustificados serão descontados conforme

legislação aplicável ou, dependendo de aprovação da chefia, compensados' mediante solicitação

do empregado

PARAGRAFO SEXTO - Na hipotese de rescisão do contrato de trabarho' as horas trabalhadas e não

compensadas serão pagas na rescisão'

CLAUSULA TRIGÉSIMA - CONTROLE DE JORNADA

As instituições poderão adotar sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho'

eletrônico, conforme estabelece a Portaria 373 de 25102120L1-MTE'

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGO

Gozarão de garantia de emprego ou sarário, assegurada a respectiva indenização caso não seja

reintegrado, por situação de Pré-Aposentadoria, nas seguintes condições:

PARAGRAFO PRIMEIRO - Pré-Aposentadoria: para o empregado' por 24 (vinte e quatro) meses

imediatamente anteriores à aquisição ao direito ao benefício de aposentadoria da previdência

Social, respeitados os critérios estabelecidos pela legislação vigente, aos Empregados que tiverem

omínimode10(dez)anosdevínculoempregatícioininterruptocomamesmaentidade

empregadora, extinguindo-se automaticamente a presente garantia quando o empregado passar a

fazer jus à aPosentadoria;

PARAGRAFO SEGUNDO - Quanto aos Empregados na proximidade de aposentadoria'

compreendidos no caput acima, de que trata esta cláusula, devem ser observadas as seguintes

condições:

a) As entidades empregadoras devem divulgar anualmente a seus empregados a necessidade de

apresentar ao empregador comprovante que

cláusu la;

lhe dá o direito a estabilidade prevista nesta

b) A garantia somente será adquirida e passará a integrar o patrimônio jurídico do Empregado' a

partir do recebimento, pela entidade empregadora, de comunicação escrita do Empregado'

devidamente protocolada, sem efeito retroativo, de que reúne integralmente as condições

previstas em qualquer das hipóteses determinadas pela Emenda constitucional L03/2019'

acompanhada dos documentos comprobatórios e desde que apresentada antes de qualquer

1,,1

comunicado de seu desligamento;
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c) Na vigência do contrato individual de trabalho, esta cláusula não se aplica aos Empregados que

já tenham adquirido o direito ao benefÍcio da aposentadoria, nos seus prazos mínimos e nos

termos da lei previdenciária em vigor, inclusive suas alterações e ainda que não o tenham
t.

requerido junto ao INSS.

PARAGRAFO TERCETRO- As entidades enviarão ao slNDlsAÚDE através de correio eletrônico, cópia

Cos atos de divulgação anual aos empregados para necessidade de apresentar ao empregador

comprovante que lhe dará direito a estabilidade prevista nesta cláusula'

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA. GARANTIA DE EMPREGO DA GESTANTE

Empregadas gestantes terão o emprego garantido, desde a comunicação da gravidez' com a

apresentação do atestado médico oficial, até 60 (sessenta) dias após o término da licença

previdenciária.

pARÁGRAFO PRIMEIRO - A empregada que, estando grávida, receber aviso prévio' deverá no curso

do mesmo, apresentar atestado médico comprobatório da gravidez ao setor de pessoal devendo a

lnstituição tornar sem efeito o dito aviso prévio'

PARAGRAFO SEGUNDO - Na hipótese do aviso prévio ser indenizado' a comprovação de quetrata

o parágrafo anterior deverá efetuar-se antes de ser concretizado o efetivo desligamento da

gestante, para fins de continuação no emprego'

cLÁusuLA TRIGÉslMA TERCEIRA - ALIMENTAçÃo

As instituições que possuem refeitórios fornecerão aos seus empregados, que laboram em regime

de plantão de 12 (doze) horas, alimentação gratuita, desde que seja do seu interesse o

cu mprimento desta jornada'

PARAGRAFO pRIMEIRO -As instituições que já praticam o benefício da alimentação permanecerão

concedendo na forma ora vigente, inclusive no que se refere a ceia e desjejum dos plantões

noturnos.

PARAGRAFo SEGUNDo - o fornecimento de tal alimentação não configura salário indireto e não

integrará, o salário do empregado que a receba, para qualquer fim'

CLÁUSULA TRIGÉSIMA qUARTA. VALE TRANSPORTE

o vale transporte será concedido, quinzenal ou mensalmente de forma integral para os 1-5

(quinze) ou 30 (trinta) dias subsequentes, respectivamente de conformidade com a Legislação
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clÁusuLA TRIGÉstMA QUTNTA - AcEsso DE DIRIGENTE slNDlcAL

Os dirigentes sindicais, mediante identificação, terão acesso aos locais previamente determinados
(

para comunicação com os empregados.

cúuSUla TRIGÉSIMA SEXTA - DESEMPENHO PROFISSIONAL

Os profissionais da área de saúde deverão empregar no desempenho das suas atividades o

máximo de seu empenho, dedicação e zelo, contribuindo sempre naquilo que lhe seja possível,

para a melhoria do ambiente e condições de trabalho.

cúusuLA TRIGÉstMA sÉTIMA - coNDUçÃo

No caso da lnstituição fornecer gratuitamente condução para transporte do empregado, do

trabalho para casa e vice-versa, esporadicamente por ocasião de eventos anormais, esse tempo de

percurso não será considerado para efeito de hora in-itinere, nem será considerado salário

utilidade.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - MÉDIA DAS COMTSSÕES

Os cálculos indenizatórios da rescisão de contrato de trabalho, bem como o pagamento das férias

e do décimo terceiro salário, serão efetuados para os trabalhadores que percebem comissões,

levando-se em conta a média dos últimos quatro meses.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DATA BASE

A data base da categoria fica mantida em 1e de maio, reconhecendo-se o dia 12 de maio como

data comemorativa da categoria, sem que haja paralisação das atividades que se processarão

normalmente.

cLÁusuLA QUADRAGÉslua - ELEIçÃo DA clPA

As instituições comunicarão ao sindicato profissional com antecedência de 30 dias a realização da

eleição para CIPA, sob pena de nulidade.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIUN PRIMETRA _ DESCONTOS

As instituições poderão descontar, em folha, além das contribuições sindicais, outras parcelas que

sejam do interesse do trabalhador, desde que devidamente autorizadas, ressalvada, quanto à

manifestação do empregado, a hipótese prevista na cláusula sexta desta convenção

ül
14



cLÁusuLA QUADRAGÉstun sEGUNDA - cARTA oe RereRÊruclR

Em casos de desligamento de empregados, sem justa causa' as instituições entrelarão aos

empregados carta de referência no ato da rescisão do contrato de Trabalho'

CLÁUSULA QUADRAGÉSIUN TERCEIRA - PIS

As instituições com mais de 50 empregados firmarão convênio com a caixa Econômica Federal

para pagamento do PIS em suas respectivas folhas de pagamento'

cúUSULA QUADRAGÉSIUN QUARTA - EXAME MÉDICO

As instituições fornecerão aos empregados cópias dos resurtados dos exames admissional,

periódicoedemissionaldesdequandosolicitadopeloempregado.

pARÁGRAFO UNICO - Ficam obrigados, os empregados, a comparecer à Medicina do Trabalho

sempre que convocados. Ficando o SINDISAÚDE responsável em realizar um trabalho de

conscientização junto à categoria'

CLÁUSULA QUADRAGÉstVtR QUINTA - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADo

Fica autorizada a contratação de empregados por prazo determinado, na forma estabelecida pela

Lei 9.601/98 e Decre to 2.490/98, e, esta prorrogação poderá variar quanto a sua duração'

independente do prazo pelo qualtenha sido inicialmente contratado o empregado' desde que não

seja ultrapassado o prazo máximo de 02 (dois) anos, contados a partir da primeira contratação'

,ARÁGRAFO pRlMElRo - No caso de rescisão antecipada, por iniciativa do empregador, será

devido ao empregado, uma indenização correspondente a 30% (trinta por cento) dos salários a

que teria direito até o término do contrato de trabalho' Por força da Lei ne 9'60u98' art' 1e' § 1e'

l, não se aplicará na hipótese o arl'479, da CLT'

PARAGRAFO SEGUNDo - No caso de rescisão antecipada por iniciativa do empregado, será devido

ao empregador uma indenização correspondente a to% (dez por cento) dos salários a que ele teria

direito até o término do contrato de trabarho, autorizando-se desde já o abatimento desse valor

na rescisão contratual. Por força da Lei ns 9'60U98, art' 1s' § 1s' l' não se aplicará na hipótese o

art. 480, da CLT.

'ARAGRAFo 
TERCETRo - Em caso de descumprimento desta cráusula importará multa equivalente

fri,

a um salário mínimo, em favor da parte prejudicada
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cLÁusuLA QuADRAGÉslrun sExrA - ruÃo cUMULATtvIDADE

As vantagens contempladas nesta convenção, se regulamentadas por lei, não serão cumulativas,

prevalecendo sempre às condições mais benéficas para os empregados'

6LÁUSULA eUADRAGÉStun SÉTIMA - SINDIFIBA E SlNDlsAÚDE (CoMISSÃO)

Nomeiam a comissão paritária de 06 (seis) membros, composta de 03 (três) representantes dos

trabalhadores e igual número de representantes das instituições integrantes da categoria

econômica com a finalidade especifica de reunir-se trimestralmente visando a discussão a respeito

da possibilidade de implantação de Ptso SALARIAL, REGULAMENTAçÃO OO PAGAMENTO DE

ADtctoNAL NoruRNo, NoRMATIzAçÃo DE DEScoNTo DE TAXA ASSISTENCIAL, IMPLANTAçÃo

DE MULTA NoRMATIVA E MULTA POR INADIMPLÊNCIA SALARIAL, DETERMINAçÃO DA BASE DE

cÁLcuLo DE |NSALUBR|DADE, GRATIFTCAçÃO DE SETOR ESPECIALIZADO E JORNADA DE

TRABALHO" Esta Comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura desta

Convenção, para emitir parecer sobre a possibilidade ou não de aditamento a presente norma

coletiva, com a inserção de cláusulas cujo conteúdo seja o resultado dos estudos desenvolvidos

pelo grupo de trabalho"

CLÁUSULA QUADRAGÉslUa 9ITAVA - CoMBATE Ao ASSÉDlo M6RAL E SEXUAL

As entidades sindicais convenentes da convenção coletiva reafirmam seus propósitos de combate

ao assédio moral e assédio sexual, conforme Lei no 70.224, de 15 de maio de 2001 e disposições

da Convenção no 111 da Organização lnternacional do Trabalho (OlT), bem como combate ao

racismo. Dessa forma as partes se comprometem, paritariamente e de forma negociada, a

combater qualquer tipo de assédio moral, sexual ou racismo dentro do local de trabalho'

apurando denúncias e focando na prevenção efetiva dos conflitos'

cLÁusuLA QUADRAGÉSIrUA NoNA IMPLEMENTAçÃO DO PISO DE ENFERMAGEM

ADICIONAIS

As partes acordam que com a implementação e a obrigatoriedade do pagamento do piso para os

trabalhadores abrangidos pela Lei ns 1,4.434/2022, decorrente do Pl256412020, as instituições

integrantes do segmento patronal, caso o montante mensal a lhes ser repassado pelo Poder

público Federal para fins de custeio do piso salarial, não venha a contemplar a integralidade das

despesas e obrigações trabalhistas e previdenciárias respectivas e devidas, poderão promover a

partir de então o pagamento das verbas de horas extras e adicional noturno com base nos

ocorra com o sindicpercentuais legais, como também, até que uma nova regulamentação
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laboral, promover a interrupção do pagamento mensal da gratificação do setor especializado dos

Auxiliares e Técnicos de Enfermagem.

pARÁGRAFO ÚNICO - Os Sindicatos signatários desta CCT se comprometem a que, tão logo ocorra

a implementação e pagamento do piso salarial referido no caput desta cláusula, voltar

imediatamente à mesa de negociação para reavaliação das condições estabelecidas na CCT.

cúUSULA QUINQUAGÉSITUN _ VIGÊNCIA

A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho é de L2 (doze) meses, com início em 1e de

maio de 2024 e término em 30 de abril de 2025.

As partes declaram por si e pelos seus representantes legais, que adotarão todas as providências

legais para formalização da presente Convenção'

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em

04 (quatro) vias, para um só efeito.

Salvador, 18 de novembro de 2024.

SINDIFIBA - Presidente SI DE - Presidente

Ana Claudia Alves Della-Cella Souza Antonio Raimundo Teixeira Carvalho
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